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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Cantagalo 

S. M. Governo, Planejamento e Desenv. Econômico 

LEI Nº1.036/2011 

PUBLICADO DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO À 
9 ..— ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO SÃO JOSÉ E 

un T VWx DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
= SÍS PG: é 

/9 0S 171 a —T | O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO DE 
JANEIRO, FAZ SABER QUE A CÂMARA APROVOU, E ASSIM ' 1) 

STA MAA SANCIONA A SEGUINTE LEI: 
Rúbrica 

An 1º- Fica o Município de Cantagalo autorizado a conceder subvenção de R$ 40.000,00 
MImernts mi reais) à AMBSJ — ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO SÃO JOSÉ, CNPJ 
*” 231./828.007/0001-20, para o custeio de parte dos gastos com a realização da tradicional festa em 
Tamenegem ao dia do trabalhador que ocorrerá dos dias 29/04, 30/04 e 01/05 do ano em curso. 

An 2º - A AMBSJ deverá prestar contas do montante financeiro que lhe for repassado pelo 
Mumooo, no prazo de até 60 (sessenta) dias após a realização do evento, através de requerimento 
Dimpoo 39 Secretário Municipal de Turismo, o qual submeterá à avaliação do Controle Interno, 
Farsenaoo as Notas Fiscais e outros documentos que efetivamente comprovem a utilização dos 
Fosos fínanceiros subvencionado. 
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- À não realização da despesa no EVENTO bem como a não utilização ou aplicação com 
Tecede dversa do previsto no plano de aplicação dos valores recebidos, acarretará a imediata 

dos recursos repassados utilizados incorretamente, sob pena de responsabilização do 
ou Diretor, na Forma da Lei, o que obrigará o Município de Cantagalo a adotar as medidas 

Pinaes csO0veis, para o seu completo ressarcimento. 
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32 - O atraso na prestação de contas acarretará em multa de 2% (dois por cento) sobre o 
mTameme ônanceiro repassado, e poderá impedir novo recebimento por parte da entidade 
FemEenmoonada, por até dois anos, através de decisão fundamentada do Ordenador de Despesa, com 
Berecer voráve!l do órgão do controle Interno. 

3 - O Orgão de Controle Interno do Município de Cantagalo poderá realizar as diligências que 
ms nmecessanas a verificação do relatório de gastos apresentados pela entidade, inclusive recusar os 
Tamumentos que entender deixarem dúvidas sobre a veracidade ou pertinência ao objetivo da presente 
.= 
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3€* - No caso de não quitação da multa eventualmente aplicada, estará à entidade impedida, 
mFmonmecemente, de receber novas subvenções até que regularize o débito. 

y- As despesas decorrentes da execução da presente Lei não causarã 
o. uma vez que já estão previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

ImMpacto 
na Lei 

DTEementiris para o exercício de 2011. 
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Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Cantagalo 

S. M. Governo, Planejamento e Desenv. Econômico 

Art. 4º- Não Obstante às razões descritas no artigo anterior, às exigências do artigo 16 da Lei 

Complementar nº101, de 04/05/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, estão satisfeitas, face à 

exigência de adequação orçamentária especifica para a realização das despesas decorrentes da 

presente Lei. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de s ublicação, revogada todas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, de abril de 2011. 

rvalho de Paula 

eito Municipal


